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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE E UNIDADE TÉCNICA (se houver)

Unidade Demandante:
SEZEL - Seção de Zeladoria

Responsável dela Unidade Demandante:
Tais Fernanda Egea Moreira

E-mail:
sezel@tre-sp.jus.br

Ramal:
2226

Coordenadoria:
COSERV

Secretaria/Assessoria Demandante:
SGS

Unidade Técnica (se houver):
-

Responsável pela Unidade Técnica:
-

Coordenadoria da Unidade Técnica:
-

Secretaria/Assessoria da Unidade Técnica:
-

Objeto:
Registro de Preço para a aquisição de café em grão.

Tipo de Objeto:
Material de consumo

Forma de Contratação Sugerida:
Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços

Item previsto no PCA? Se sim, informar o ano, o item e a Secretaria que indicou a demanda. (Ex.: item 10 SAM)
Verificar na intranet, Governança das Contratações, aba Plano de Contratações Anual (PCA) - http://cms.tre- sp.gov.br:8082/opencms/opencms/unidades/SAM/CLC/.
Contrato 3510 do PCA 2025

FONTE DE RECURSOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA

Valor previsto na proposta orçamentária: R$ Fonte: GEPRO:
1.437,00

Valor unitário estimado pelo requisitante/demandante: R$
(soma dos valores unitários dos itens, quando houver pluralidade):
72,55

Valor total estimado pelo requisitante/demandante: R$ (Soma dos valores totais dos itens):
9.380,00
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PRAZOS

Data estimada para entrega do ETP/TR na SAM:
17/06/2025

Data estimada para assinatura contrato/emissão de NE:
15/08/2025

Data estimada de disponibilização do bem/serviço:
20/08/2025

Critério de sustentabilidade:
Sim

Sim (indicar o critério de sustentabilidade):
Será admitida apenas oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais CTF/APP, sob administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com Chave de Autenticação, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13, de 23 de agosto de 2021, e Instrução Normativa IBAMA nº.6, de 27 de janeiro de 2022.

Não (justificar a ausência):
-

Critério de acessibilidade:
Não

Sim (especificar):
-

Não (justificar):
Não aplicável

Grau de prioridade:
Alta

Se o grau de prioridade for ALTA, justificar:
Em razão da falta de proposta válida, o certame 90041/2025 foi declarado fracassado.

Justificativa da necessidade da aquisição/contratação:

Assegurar o abastecimento e preparo da bebida em máquinas de café expresso, instaladas nos gabinetes das autoridades do TRE-SP Presidência, Corregedoria, Diretoria-Geral e Plenário. As quantidades estimadas destinam- se ao atendimento do consumo das unidades do TRE-SP pelo período de 12 (doze) meses, baseando-se em consumos anteriores :A quantidade efetivamente adquirida poderá eventualmente ser menor que o total registrado, uma vez que o consumo futuro não necessariamente refletirá o consumo passado.

Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada considerada a expectativa de consumo anual
:
160 pacotes de 1kg

Demanda inédita na Administração?
Não

Para a hipótese de repetição da demanda, o pedido/termo de referência foi/será elaborado com base na última versão analisada pela ASSJUR e aprovada pela autoridade superior investida (SAM e/ou DG/Presidência):
Sim

Se sim, indicar os respectivos documentos e processos:
Nº do SEI; nº doc. SEI do TR consolidado; nº doc. SEI do Parecer jurídico/ASSJUR; nº doc SEI da Decisão aprovação instauração:

SEI 0002544-14.2025.6.26.8000 - TR consolidado doc SEI 6545144 (considerar a versão final no edital doc. 6616921) - Parecer ASSJUR doc SEI 6595633 - Decisão aprovação certame doc SEI 6610647

Responsáveis pela Fiscalização
Servidores responsáveis pelo acompanhamento de execução da Nota de Empenho e/ou Contrato.


Titular :
-

Suplente:
-

Auxiliar:
-

Responsáveis pela Gestão da Ata de Registro de Preços (se houver)
Servidores responsáveis pelo acompanhamento de execução da Nota de Empenho e/ou Contrato.

Gestor:
Lívia Silva de Souza

Suplente :
Robson Arivabene de Oliveira

Auxiliar.
-
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